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Art. 9o À Auditoria Interna compete examinar a confor-
midade legal dos atos de gestão orçamentário-financeira, patrimonial,
de pessoal, dos demais sistemas administrativos e operacionais, e
especificamente:

I - verificar a regularidade dos controles internos e externos,
especialmente daqueles referentes à realização da receita e da des-
pesa, bem como da execução financeira de contratos, convênios,
acordos e ajustes firmados pela EMBRATUR;

II - promover inspeções regulares para verificar a execução
física e financeira dos programas, projetos e atividades e executar
auditorias extraordinárias determinadas pelo Presidente;

III - examinar e emitir parecer sobre a prestação de contas
anual da entidade e tomadas de conta especiais; e

IV - propor ações de forma a garantir a legalidade dos atos e
o alcance dos resultados, contribuindo para a melhoria da gestão.

Art. 10. À Diretoria de Administração e Finanças compete
coordenar e controlar a execução das atividades relacionadas aos
Sistemas de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, de
Administração dos Recursos de Informação e Informática - SISP, de
Serviços Gerais - SISG, de Planejamento e de Orçamento Federal, de
Contabilidade Federal e de Administração Financeira Federal.

Seção III

Dos Órgãos Específicos Singulares

Art. 11. À Diretoria de Produtos e Destinos compete:

I - identificar e analisar as condições de competitividade dos
produtos e destinos turísticos brasileiros;

II - estabelecer parâmetros que possibilitem a identificação
de segmentos de produtos turísticos;

III - coordenar as ações para incrementar e desenvolver a
participação do segmento de negócios, eventos e incentivos no tu-
rismo brasileiro;

IV - coordenar a participação dos segmentos turísticos bra-
sileiros de negócios, eventos, incentivo e lazer em eventos e ati-
vidades promocionais voltadas ao incremento do fluxo turístico no
território brasileiro e no mercado internacional; e

V - coordenar, supervisionar e controlar a execução da po-
lítica de promoção do turismo brasileiro no exterior.

Art. 12. À Diretoria de Marketing compete:

I - propor, coordenar, supervisionar e controlar a execução da
política de publicidade e propaganda do turismo brasileiro no exterior;

II - coordenar, supervisionar e controlar a execução da po-
lítica de relações públicas nos mercados internacionais prioritários; e

III - conceder prêmios e outros incentivos ao turismo.

Art. 13. À Diretoria de Mercados Internacionais compete:

I - identificar os mercados existentes e potenciais, bem como
formas possíveis de comercialização dos produtos turísticos brasileiros;

II - desenvolver estratégias para a distribuição dos produtos,
serviços e destinos turísticos nos canais de comercialização;

III - identificar as estratégias de comercialização dos con-
correntes brasileiros nos mercados prioritários; e

IV - ampliar a participação do Brasil no mercado inter-
nacional do turismo.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 14. Ao Presidente incumbe:

I - planejar, dirigir, coordenar e controlar a execução das
atividades da EMBRATUR;

II - orientar e coordenar o funcionamento geral da EM-
BRATUR em todos os setores de suas atividades, assim como da
política geral e dos planos, programas e projetos formulados pelo
Ministério do Turismo, afetos às suas finalidades;

III - firmar, em nome da EMBRATUR, contratos, convênios,
acordos, ajustes e outros instrumentos similares; e

IV - praticar os atos necessários à gestão técnica, admi-
nistrativa, orçamentária e financeira da EMBRATUR.

Art. 15. Aos Diretores, ao Procurador-Chefe, ao Auditor-
Chefe, ao Chefe de Gabinete, aos Chefes de Assessoria e aos demais
dirigentes incumbe planejar, dirigir e coordenar a execução das ati-
vidades afetas às suas respectivas unidades organizacionais, bem co-
mo exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Pre-
sidente da EMBRATUR.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16. O regimento interno definirá o detalhamento das
unidades integrantes da Estrutura Regimental da EMBRATUR, as
competências das respectivas unidades e as atribuições de seus di-
rigentes.

Art. 17. Na execução de suas atividades, a EMBRATUR
poderá firmar contratos ou celebrar convênios, acordos, ajustes ou
outros instrumentos congêneres com entidades, instituições ou or-
ganismos nacionais e internacionais para a realização de seus ob-
jetivos em assuntos relacionados com sua área de atuação.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DA EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO.

UNIDADE CARGO/

FUNÇÃO

N
o

DENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO

DAS/FG

1 Presidente 101.6
2 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

1 FG-1
1 FG-2
1 FG-3

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2

Assessoria de Governança Corporativa 1 Chefe 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

1 FG-1
1 FG-2
1 FG-3

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Finanças 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

Coordenação de Suporte Tecnológico 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

DIRETORIA DE PRODUTOS E DES-

TINOS

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão de Conteú-
do e Informação de Produto

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Acompanhamento
e Estruturação de Produtos

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Congressos, Negó-
cios e Incentivos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Promoção 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

DIRETORIA DE MARKETING 1 Diretor 101.5
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Relações Públicas 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Propaganda e Pu-
blicidade

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

DIRETORIA DE MERCADOS IN-

TERNACIONAIS

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral do Mercado America-
no

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral dos Mercados Euro-
pa/ Ásia/África

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DA EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO.

CÓDIGO DAS -

UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 1 5,28 1 5,28
DAS 101.5 4,25 4 17,00 4 17,00
DAS 101.4 3,23 15 48,45 15 48,45
DAS 101.3 1,91 1 1,91 4 7,64
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DAS 101.2 1,27 32 40,64 32 40,64
DAS 101.1 1,00 12 12,00 13 13,00
DAS 102.4 3,23 2 6,46 2 6,46
DAS 102.3 1,91 7 13,37 4 7,64
DAS 102.2 1,27 4 5,08 4 5,08
DAS 102.1 1,00 6 6,00 5 5,00

SUBTOTAL 1 84 156,19 84 156,19
FG-1 0,20 2 0,40 2 0,40
FG-2 0,15 2 0,30 2 0,30
FG-3 0,12 2 0,24 2 0,24

SUBTOTAL 2 6 0,94 6 0,94
TOTAL (1+2) 90 157,13 90 157,13

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP PARA A
EMBRATUR (a)

DA EMBRATUR PARA A
SEGES/ MP (b)

QTDE. VA L O R QTDE. VA L O R

DAS 101.3 1,91 3 5,73 - -
DAS 101.1 1,00 1 1,00 - -

DAS 102.3 1,91 - - 3 5,73
DAS 102.1 1,00 - - 1 1,00

TO TA L 4 6,73 4 6,73
SALDO DO REMANEJAMENTO (a - b) 0,00

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 593, de 28 de julho de 2009. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Argüição
de Descumprimento do Preceito Fundamental nº 183.

Nº 594, de 29 de julho de 2009. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.996, de 29 de julho de 2009.

Nº 595, de 29 de julho de 2009. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.997, de 29 de julho de 2009.

Nº 596, de 29 de julho de 2009. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.998, de 29 de julho de 2009.

Nº 597, de 29 de julho de 2009. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.999, de 29 de julho de 2009.

Nº 598, de 29 de julho de 2009. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.000, de 29 de julho de 2009.

Nº 599, de 29 de julho de 2009. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.001, de 29 de julho de 2009.

Nº 600, de 29 de julho de 2009. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.002, de 29 de julho de 2009.

Nº 601, de 29 de julho de 2009. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.003, de 29 de julho de 2009.

Nº 602, de 29 de julho de 2009. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.004, de 29 de julho de 2009.

Nº 603, de 29 de julho de 2009. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.005, de 29 de julho de 2009.

Nº 604, de 29 de julho de 2009. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.006, de 29 de julho de 2009.

Nº 605, de 29 de julho de 2009.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 23, de 2000 (no 4.632/01 na
Câmara dos Deputados), que "Altera a Lei no 8.987, de 13 de fe-
vereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão
da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição
Federal, e dá outras providências, estabelecendo critérios de trans-
parência para a exploração de concessões públicas".

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, dos Transportes e das Comunicações manifestaram-se pelo veto
ao projeto de lei conforme razões abaixo:

Razões do veto

"Em que pese o mérito da iniciativa parlamentar, que pres-
tigia o princípio constitucional da publicidade e da transparência
dos contratos administrativos, a publicação dos volumosos con-
tratos de concessão e anexos no Diário Oficial implicaria des-
necessária oneração dos cofres públicos. O objetivo almejado
pelo Projeto de Lei pode ser atingido de forma consideravelmente
mais econômica, pela publicação dos contratos em questão na
rede mundial de computadores, a exemplo do que já fazem al-
guns órgãos da Administração Pública Federal. Ademais, tendo

em vista a relevância da medida para o aperfeiçoamento da pu-
blicidade dos contratos administrativos e dos mecanismos de
acesso à informação, o Poder Executivo editará ato tratando da
disponibilização de informações sobre concessões na rede mun-
dial de computadores".

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 606, de 29 de julho de 2009. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.007, de 29 de julho de 2009.

Nº 607, de 29 de julho de 2009. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 466 de 29 de julho de 2009.

Nº 608, de 29 de julho de 2009. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Dispõe sobre os militares da
Polícia Militar do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal, e dá outras providências".

Nº 609, de 29 de julho de 2009.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público e inconstitucionalidade, o Projeto de Lei no 145, de
2004 (no 6.415/05 na Câmara dos Deputados), que "Altera os arts.
1.211-A, 1.211-B e 1.211-C da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973
- Código de Processo Civil, e acrescenta o art. 69-A à Lei no 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no
âmbito da administração pública federal, a fim de estender a prio-
ridade na tramitação de procedimentos judiciais e administrativos às
pessoas que especifica".

Ouvidos, os Ministérios da Saúde e do Trabalho e Emprego
manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Parágrafo único do art. 1.211-A da Lei no 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, acrescido pelo art.
1o do projeto de lei

"Art. 1.211-A. ..........................................................................

Parágrafo único. As doenças graves a que se refere o caput
deste artigo constarão de listas elaboradas pelo Ministério da
Saúde e pelo Ministério do Trabalho e Emprego, atualizadas
semestralmente." (NR)

Razão do veto

"A classificação de qualquer enfermidade como grave de-
pende da análise das condições físicas e do estado de saúde do
seu portador e não da doença em si. A maior parte delas apre-
senta estágios e graus de incapacidade variados, não sendo pos-
sível classificá-las objetivamente a partir de um critério de gra-
vidade. Diante disso, a gravidade da enfermidade deve ser aferida
pela autoridade judiciária em cada caso concreto, com base nas
provas que acompanharão o requerimento de prioridade apre-
sentado."

Ouvidos, também, os Ministérios da Justiça, da Fazenda e a
Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto aos seguintes
dispositivos:

§ 2o do art. 1.211-B da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de
1973 - Código de Processo Civil, acrescido pelo art. 2o do
projeto de lei e § 3o do art. 69-A da Lei no 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, acrescido pelo art. 4o do projeto de lei

"§ 2o Nas instâncias recursais, o julgamento independe de in-
clusão em pauta e deve ser finalizado no prazo máximo de 1 (um)
mês, a contar da data de distribuição do processo no tribunal."

"§ 3o Nas instâncias recursais, o julgamento independe de
inclusão em pauta e deve ser finalizado no prazo máximo de 1
(um) mês, a contar da data de distribuição do processo."

Razões dos vetos

"A fixação de prazo para o julgamento dos recursos que
tramitam em regime de prioridade é ineficiente para assegurar a
celeridade almejada, haja vista que inúmeros fatores, muitas ve-
zes de ordem material e operacional, são causas da morosidade
da tramitação processual e não podem ser superadas pelo simples
estabelecimento de prazo máximo para julgamento.

O mesmo pode-se dizer do § 3o do art. 69-A acrescido à Lei
no 9.784, de 1999, devendo-se ressaltar que o referido diploma já
regulamenta a matéria de forma mais adequada, uma vez que,
além de fixar o prazo máximo de trinta dias para o julgamento de
recurso, prevê a possibilidade de sua prorrogação pelo mesmo
período, ante justificativa explícita da administração, o que res-
guarda não apenas a celeridade, mas também o interesse do
próprio beneficiário, em caso de necessidade de prazo maior para
a conclusão da instrução e julgamento do recurso."

O Ministério da Justiça manifestou-se também pelo veto aos
seguintes dispositivos:

§ 3o do art. 1.211-B da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de
1973 - Código de Processo Civil, acrescido pelo art. 2o do
projeto de lei e § 4o do art. 69-A da Lei no 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, acrescido pelo art. 4o do projeto de lei

"§ 3o O descumprimento do regime de tramitação prioritária
sujeitará o magistrado ou servidor público responsável às pe-
nalidades previstas em lei e à reparação das perdas e danos
sofridos pelo beneficiado."

"§ 4o O descumprimento do regime de tramitação prioritária
sujeitará o agente público responsável às penalidades previstas
em lei e à reparação das perdas e danos sofridos pelo bene-
ficiado."

Razões dos vetos

"De acordo com o texto constitucional, a pessoa jurídica de
direito público responde diretamente pelos danos causados a ter-
ceiros por seus agentes, mandamento que não foi observado pelos
dispositivos em questão, os quais responsabilizam diretamente o
agente público pelo dano causado em razão do descumprimento
do regime de tramitação prioritária."

Já os Ministérios da Justiça, da Fazenda e da Previdência
Social manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Inciso III do caput do art. 69-A da Lei no 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, acrescido pelo art. 4o do projeto de lei

"III - pessoa portadora de moléstia profissional ou vítima de
acidente de trabalho;"

Razões do veto

"A atribuição do direito de prioridade na tramitação aos
portadores de moléstia profissional ou vítima de acidente de
trabalho abrangerá um universo de beneficiários excessivamente
amplo e de difícil definição, o que coloca em risco os objetivos
almejados pela própria proposta, uma vez que a extensão do
benefício com tal amplitude inviabilizaria sua implementação."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 610, de 29 de julho de 2009.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 203, de 2001 (no 6.302/02 na
Câmara dos Deputados), que "Regulamenta o exercício das atividades
dos profissionais em transporte de passageiros, "mototaxista", em
entrega de mercadorias e em serviço comunitário de rua, e "mo-
toboy", com o uso de motocicleta, altera a Lei no 9.503, de 23 de
setembro de 1997, para dispor sobre regras de segurança dos serviços
de transporte remunerado de mercadorias em motocicletas e mo-
tonetas - moto-frete -, estabelece regras gerais para a regulação deste
serviço e dá outras providências".
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